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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1177/2025 - Prefeito Municipal - Altera dispositivos da Lei
Complementar Municipal nº 499, de 22 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o Estatuto dos
Funcionários Públicos, relativos às férias e às férias prêmio dos servidores públicos municipais.
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Data da Ação: 03/12/2025

Unidade de Origem: Gabinete do Prefeito

Unidade de Destino: DL - Secretaria

Status: Norma promulgada
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Jundiaí, 03 de dezembro de 2025.
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